
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 046/2.004 
De 30/09/2.004 

"Dispõe sobre o funcionamento das repartições 
públicas municipais, no dia que especifica, e dá 
outras providências". 

JOSÉ EMiLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Angatu
ba, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições Legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 º) O expediente do dia 28 de outubro de 2.004, consagrado como Dia 
do Funcionário Público será normal, ficando, em sua substituição, suspenso o 
expediente no dia 11 de outubro deste ano, segunda-feira, nas repartições públi
cas municipais. 

Arti.go 2°) As repartições públicas que prestam serviços essenciais de interesse 
público, que tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no 
dia 11 de outubro deste ano. 

Arti.go 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Angatuba, 30 de setembro de 2.004 

Prefeito Municipal 

Afixado no painel da Prefeitura em 

30/09/2.~ 

MARIA REGW,PEREIRA 
Secretária 
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